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JUSTIFICATIVA

Senhores (a) Vereadores (a)

A Comunidade Terapêutica é um modelo residencial de tratamento da dependência
química de drogas ou substâncias psicoativas (SPA) que utiliza como método a experiência de vida e
de convivência em uma cultura saudável, organizada como micro sociedade que estimula a
participação e o envolvimento desta e nesta cultura. São unidades que têm por função a oferta de um
ambiente acolhedor, que forneça suporte e tratamento aos usuários abusivos e/ou dependentes de
substâncias psicoativas (SPA), durante período estabelecido de acordo com programa terapêutico
adaptado às necessidades de cada caso. Oferece uma rede de ajuda no processo de recuperação
das pessoas, resgatando a cidadania, buscando encontrar novas possibilidades de reabilitação física
e psicológica, e de reinserção social.

Sua proposta é oferecer um ambiente propício à formação de vínculos e convivência entre
seus acolhidos através do desenvolvimento interior, de promoção do autocuidado e da sociabilidade;
de atividades recreativas, e de capacitação, de promoção da aprendizagem, formação e atividades
práticas inclusivas que possibilitem a reinserção sócio-familiar e econômica do acolhido.

Seus objetivos são:

Reduzir as consequências negativas sociais, econômicas e de saúde, individuais e coletivas,
decorrentes do uso, do uso abusivo e da dependência de drogas lícitas e ilícitas;
Promover a estratégia de busca de abstinência de drogas lícitas e ilícitas como um dos fatores
de redução dos problemas sociais, econômicos e de saúde decorrentes do uso, do uso
indevido e da dependência das drogas lícitas e ilícitas;
Garantir a participação ativa do acolhido e seus familiares na construção dos seus projetos
sociais, pessoais e de tratamento (Plano de Atendimento Singular);
Resgatar e preservar da autonomia e integridade dos seus acolhidos;
Orientar acerca da promoção de direitos, primando pela retomada da condição de cidadania
através de encaminhamentos e referenciamento dos acolhidos e familiares junto à Rede
Socioassistencial e demais políticas públicas, com vistas à redução das vulnerabilidades
sociais;
Fomentar a função protetiva das famílias;
Mudança significativa no estilo de vida propiciando o estabelecimento de uma rotina
organizada e saudável para uma melhor qualidade de vida;
Reinserção sóciofamiliar.

Palácio Barbosa Lima, 20 de agosto de 2020.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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